
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 017, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal  a
realizar  Termo  de  Cessão  de  Uso  de
uma área com superfície de 285,56 m² à
Companhia Minuano de Alimentos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO  SABER  que  a  Câmara  de  Vereadores  aprovou  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Termo de Ces-
são  de  Uso  à  Companhia  Minuano  de  Alimentos,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
84.430.800/0001-32, de uma área com superfície de 285,56 m², situada na barranca do
Rio Taquari, localizada na confluência da Rua Rio Branco com a Rua Oswaldo Aranha,
Bairro Centro, Lajeado/RS, e inserida em Área de Preservação Permanente, confron-
tando-se: pela frente, ao NOROESTE na extensão de 14,35 metros com a Rua Oswal-
do Aranha, seguindo no sentido horário, forma um ângulo de 100°00’00’’; confrontando-
se ao NORDESTE na extensão de 16,55 metros com a barranca do Rio Taquari, a se-
guir forma um ângulo de 90°00’00’’;  confrontando-se ao SUDESTE na extensão de
17,76 metros com o Rio Taquari,  a seguir forma um ângulo de 79°00’00’’;  confron-
tando-se ao SUDOESTE na extensão de 19,32 metros, com o imóvel matriculado sob
nº 22.248 e barranca do Rio  Taquari,  fechando o  polígono num ângulo interno de
91°00’00’’.

Art. 2° O Termo de Cessão de Uso será firmado pelo prazo de 5 (cinco)
anos, com possibilidade de prorrogação por igual período, podendo ser revogado em
caso de uso indevido, por interesse público ou em caso de extinção da cessionária.

 
Art. 3º As demais especificações para a cessão de que trata esta Lei serão

estipuladas no Termo de Cessão de Uso a ser firmado entre as partes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 017/2023
 Expediente: 3546/2022

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza
o Poder Executivo Municipal a realizar Termo de Cessão de Uso à Companhia Minua-
no de Alimentos, inscrita no CNPJ sob nº 84.430.800/0001-32, de uma área com super-
fície de 285,56 m², situada na barranca do Rio Taquari, localizada na confluência da
Rua Rio Branco com a Rua Oswaldo Aranha, Bairro Centro, Lajeado/RS, e inserida em
Área de Preservação Permanente.

Salientamos que a Companhia Minuano de Alimentos constitui uma opera-
ção verticalizada na integração avícola, possuindo desde granja de matrizes até produ-
ção e abate de aves, garantindo a qualidade em cada parte do processo. Já o parque
industrial é composto por um abatedouro, fábrica de embutidos, incubatório, granja de
matrizes, fábrica de rações e centro administrativo.

O centro administrativo (matriz)  e o abatedouro/frigorífico localizam-se no
município de Lajeado, gerando cerca de 2.110 empregos diretos, estando, com base
no Valor Adicionado Fiscal, entre as três maiores empresas da cidade, indicador eco-
nômico este que serve como critério para definir a cota-parte dos municípios do Estado
no rateio do ICMS e responde por 75% do Índice de Participação dos Município – IPM.

Outrossim, importa mencionar que a água é um dos principais insumos de
uma indústria de alimentos, e no abate e processamento de aves é fundamental a dis-
ponibilidade de água de boa qualidade para que a produção de produtos também seja
de qualidade e segurança.

Atualmente o abastecimento de água do abatedouro/frigorífico é proveniente
na proporção de 50% por poços artesianos e 50% pela Estação de Tratamento de
Água (ETA), que realiza a captação de água do Arroio Saraquá e a torna potável para
utilização no estabelecimento. Importante referir que o ponto de captação da água bru-
ta deve ocorrer depois do lançamento dos efluentes tratados. Por isso, cabe às empre-
sas que utilizam esse sistema a responsabilidade sobre a correta operação da estação
de tratamento de efluentes, pois voltará a utilizar-se da mesma fonte de água em que
realizou o lançamento.

Para atender à legislação vigente no que tange ao lançamento de efluentes
tratados, a empresa possui a Licença de Instalação de Ampliação – LIA nº 00123/2022
junto à FEPAM, sendo que esta autoriza a alteração do ponto de lançamento dos eflu-
entes para a foz do Arroio Saraquá, próximo à ponte entre o Centro e o Bairro Conser-
vas. Mas, para isso, será necessário alterar o ponto de captação da água bruta.

Ocorre que a operação para tratamento da água com um rio de baixa vazão,
a exemplo do Arroio Saraquá, é dificultosa, pois as oscilações causadas no corpo hídri-
co são mais impactantes, além de existir alguns fatores que afetam a oscilação das ca-
racterísticas físico-químicas e microbiológicas da água, como chuvas intensas, perío-
dos de estiagem ou ações antrópicas que possam afetar a qualidade da água do rio.
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Também por isso que a alteração do ponto de coleta da água bruta e, por
conseqüência, do efluente tratado, se mostra muito relevante, principalmente para a se-
gurança ambiental de todo o entorno, mas igualmente, para a segurança industrial.

Por tais razões, em reunião realizada com o corpo técnico da FEPAM, a
Companhia Minuano de Alimentos apresentou uma alternativa de ponto de lançamento
de efluentes e captação de água, alterando do atual Arroio Saraquá para o Rio Taquari,
conforme projeto elaborado em conjunto com a Secretaria de Planejamento, Urbanismo
e Mobilidade do Município de Lajeado.

Já em resposta, a FEPAM manifestou que a LIA nº 00123/2022 pode ser
atualizada para viabilizar o projeto de captação de água e lançamento de efluentes tra-
tados no Rio Taquari. Entretanto, todas as autorizações e aprovações necessárias do
local da obra devem estar liberadas pelos órgãos competentes.

Assim, foi identificada uma área de terras que é limítrofe com o Rio Taquari,
a qual não está sendo utilizada para qualquer fim, localizada na confluência da Rua Rio
Branco com a Rua Oswaldo Aranha, no Centro de Lajeado, e que está sob a posse do
Município. No entanto, inexiste registro de matrícula da área, pois pendente de regulari-
zação/registro.

Considerando que a alteração da captação da água e do lançamento de
efluentes tratados do Arroio Saraquá para o Rio Taquari significa dar melhores condi-
ções para o próprio corpo hídrico lindeiro à atividade industrial, o presente Projeto de
Lei propõe a realização de Termo de Cessão de Uso da referida área à Companhia Mi-
nuano de Alimentos.

Por fim, cabe destacar que a Marinha do Brasil não se opõe à realização da
obra, conforme consta no documento anexo.

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação e apro-
vação da proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o
art. 41 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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